LEI Nº 1.135,  DE 28/12/89

Dispõe sobre alteração do Código Tributário Municipal, no que pertine ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I  :

Art. 1º. Ficam modificados dispositivos da Lei nº 602, de 30 de dezembro de 1975, que “Institui o Código Tributário do Município de Timóteo e dá outras providências”, com suas alterações posteriores, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art.. 22. .........

I - ....................

II - ...................

III - ..................

IV - ..................

V - ...................

VI - ..................

VII - .................

VIII – os proprietários de táxi;

IX – as entidades municipais associativas de clubes de futebol;

X – os clubes de futebol amador”.

“Art. 80. Quando o serviço for prestado sob a forma de  trabalho pessoal, por profissional autônomo, nos casos de profissão regulamentada, o Imposto será devido anualmente em Unidade Fiscal do Município de Timóteo – UFMT e calculado em função do nível de escolaridade inerente à profissão.   

Parágrafo Único. Não ocorrendo a prestação de serviços na forma deste artigo  e verificada a hipótese prevista no Parágrafo Único, do artigo 79, o Imposto terá como base de cálculo o preço do serviço, aplicando-se a alíquota prevista para a atividade exercida”.

“Art. 81. Quando os serviços a que se referem os itens 1, 4, 8, 25, 52, 88, 89, 90, 91 e 92 da Lista constante do artigo 95 forem prestados por sociedades, o Imposto será devido pela sociedade, em UFMT, calculado em relação a cada profissional habilitado, sócio, empregado ou não, que preste serviços em nome da sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da lei aplicável”.

“Art. 82. Na prestação dos serviços a que se referem os itens 32 e 34, da Lista  constante do artigo 95, o Imposto será calculado sobre o preço cobrado, deduzidas as parcela correspondentes:

I – aos materiais fornecidos pelo prestador de serviços, incluído o valor do Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI, incidente sobre sua respectiva aquisição;

II – às subempreitadas já tributadas pelo Imposto.

§ 1º. A dedução prevista no inciso I, deste artigo:

I – só será admitida quanto aos materiais incorporados na execução das obras excluídos:

a) as escoras, andaimes, torres e formas;

b) ferramentas, máquinas e respectiva manutenção;

c) outros materiais similares;

II – não poderá ser superior a 60% (sessenta por cento) do valor dos serviços, para obras de concreto e/ou alvenaria.

§ 2º. São indedutíveis os valores de quaisquer materiais ou subempreitadas:

I – cujos documentos não estejam revestidos das características ou formalidades legais, previstas na legislação federal, estadual ou municipal, especialmente no que concerne à perfeita identificação do emitente e do destinatário, bem como das mercadorias e dos serviços;

II – relativos a obras isentas ou não tributáveis”.

“Art. 83. As alíquotas do Imposto são as estabelecidas na Tabela anexa”.

“Art. 85. A base de cálculo do Imposto será arbitrada pela autoridade fiscal competente, quando:

I – não puder ser conhecido o valor efetivo do preço do serviço;

II – os registros fiscais ou contábeis, bem como as declarações ou documentos fiscais exibidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro obrigado forem insuficientes ou não merecerem fé;

III – o contribuinte ou responsável recursar-se a exibir à fiscalização os elementos necessários à comprovação do valor dos serviços prestados;

IV – for constatada a existência de fraude ou sonegação, pelo exame de livros ou documentos fiscais ou comerciais exibidos pelo contribuinte, ou por qualquer outro meio direito ou indireto de verificação”.

“Art. 88. O contribuinte que exercer mais de uma atividade, em caráter permanente ou eventual, ficará sujeito ao total dos impostos que incidir sobre cada uma delas”.

“Art. 89. As empresas ou profissionais autônomos são solidariamente responsáveis pelo pagamento do Imposto relativo aos serviços a eles prestados por terceiros, se não exigirem, do prestador de serviço, comprovação da respectiva inscrição no cadastro de contribuintes do Imposto, ou, no caso de não haver estabelecimento prestador ou domicílio tributário, certidão de não incidência do Imposto, no Município, passada pelo órgão fazendário local.

§ 1º. Fica cometida às empresas tomadoras de serviços a responsabilidade pela retenção do Imposto, na forma e condições do Regulamento, quando:

I – o prestador do serviço não comprovar sua inscrição no cadastro de contribuintes ou não fornecer certidão emitida pelo Município, comprovando sua incompetência sobre o Imposto;

II – o prestador de serviço, obrigado à emissão de nota fiscal de serviço, deixar de fazê-lo;

III – a execução do serviço de construção civil for efetuada por prestador não estabelecido no Município.

§ 2º. O não cumprimento do disposto no parágrafo anterior obriga o responsável ao recolhimento integral do Imposto, acrescido de multa, juros e correção monetária, consoante o estabelecido neste Código.

§ 3º. O disposto no artigo não exclui a responsabilidade supletiva do contribuinte, no caso de descumprimento, total ou parcial, da obrigação, pelo responsável.

§ 4º. A responsabilidade pela retenção do Imposto é extensiva ao promotor ou patrocinador de espetáculos desportivos e diversões públicas em geral e às instituições responsáveis por ginásios, estádios, teatros, salões e congêneres, em relação aos eventos realizados”.

“Art. 92. .................

I – anualmente, em 3 (três) parcelas, vencíveis em 30 de abril, 31 de agosto e 31 de outubro, no caso das atividades referidas no “caput” dos artigos 80 e 81;

II – mensalmente, pelo contribuinte ou responsável, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao em que ocorrer o fato gerador, em se tratando de serviços tributados com base na receita bruta;

III - .........................

§ 1º. Para fins do disposto neste artigo, o contribuinte que iniciar ou encerrar suas atividades durante o exercício, ficará sujeito apenas aos pagamentos vencíveis nos períodos correspondentes.

§ 2º. O pagamento parcelado far-se-á com incidência de correção monetária pós-fixada, a partir da 2ª (Segunda) parcela”.

“Art. 95. As atividades e serviços mencionados neste Código, sujeitos ao Imposto de que trata este capítulo, são os constantes da Lei complementar Federal nº 56, de 15 de dezembro de 1987”.

Art. 2º. As informações individualizadas sobre serviços prestados a terceiros, necessários à comprovação dos fatos geradores citados nos ítens 95 e 96, do artigo 95, serão prestadas pelas instituições financeiras na forma prescrita pelo inciso II, do artigo 197, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional.

Art. 3º. Considera-se obra de construção civil, obras hidráulicas e outras semelhantes, a execução por administração, empreitada ou subempreitada de:

I – prédios e edificações;

II – rodovias, ferrovias e aeroportos;

III – pontes, túneis, viadutos, logradouros e outras obras de urbanização, inclusive os trabalhos concernentes às estrutura inferior e superior de estradas e obras de arte;

IV – pavimentação em geral;

V – regularização de leitos ou perfis de rios;

VI – sistemas de abastecimento de água e saneamento em geral;

VII – barragens e diques;

VIII – instalações de sistema de telecomunicações;

IX – refinarias, oleodutos, gasodutos e sistema de distribuição de combustíveis líquidos e gasosos;

X – sistemas de produção e distribuição de energia elétrica;

XI – montagens de estruturas em geral (exceto as que se referem o item 48, da Lista de Serviços);

XII – escavações, aterros, desmontes, rebaixamento do lençol freático, escoramentos e drenagens;

XIII – revestimento de pisos, tetos e paredes;

XIV – impermeabilização, isolamentos térmicos e acústicos;

XV – instalações de água, energia elétrica, vapor, elevadores e condicionadores de ar;

XVI – terraplenagens, enrocamentos e derrocamentos;

XVII – drenagens;

XVIII – estaqueamentos e fundações;

XIX – implantação de sinalização em estradas e rodovias;

XX – divisórias;

XXI – serviços de carpintaria, de esquadrarias, aramações e telhados.

§ 1º. São serviços essenciais, auxiliares ou complementares da execução de obras de construção civil, hidráulicas e outras semelhantes:

I – os seguintes serviços de engenharia e consultoria:

a) elaboração de planos diretores, estimativas orçamentárias, programação e planejamento;

b) estudos de viabilidade técnica, econômica e financeira;

c) elaboração de anteprojetos, projetos básicos, projetos executivos e cálculos de engenharia;

d) fiscalização, supervisão técnica, econômica e financeira;

II – levantamentos topográficos, barimétricos e geodésicos.

§ 2º. Não se consideram os serviços paralelos à execução de obras de construção civil, hidráulicas ou semelhantes, para fins de tributação, tais como:

I – locação de máquinas, acompanhadas ou não de operador, motores, formas metálicas e outras, equipamentos e a respectiva manutenção;

II – transportes e fretes;

III – decorações em geral;

IV – estudos de macro e microeconomia;

V – inquéritos e pesquisas de mercado;

VI – investigações econômicas e reorganizações administrativas;

VII – atuação por meio de comissões, inclusive cessão de direitos de opção de compra e venda de imóveis;

VIII – outros análogos.

§ 3º. A base de cálculo do Imposto relativa aos serviços constantes do parágrafo 1º, deste artigo, é a referida no artigo 82, vedada qualquer dedução.

§ 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a retenção do Imposto sobre a prestação de serviços por ele contratados.

 Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 Art. 6º.  Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as Leis nºs 614, de 11 de maio de 1976, e 870, de 1º de março de 1984. 

Timóteo, 29 de dezembro de 1989; 25º ano de Emancipação                   Político-Administrativa.

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

T A B E L A     DE

ALÍQUOTAS DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS

Especificação e dis-

Criminação de ativi-

dades, por item cons-

tante da relação de que tratam os arts. 80, 95 e categorias profissionais. 
A L Í Q U O T A S   (%)




Sobre o preço do serviço ou sobre o valor de cada entrada, ingresso ou admissão  ao jogo ou diversão pública.
Sobre o preço do serviço, excluídos os fornecimentos de alimentação e bebidas, peças e partes de máquinas, aparelhos e material para execução, quando for o caso.
Sobre o preço do serviço, deduzido das parcelas correspondentes ao valor dos materiais fornecidos pelo prestador do serviço e das subempreitadas já tributadas pelo  imposto quando for o caso.
Sobre  a   Unidade Fiscal, multiplicado por profissional,    sócio empregado ou não, de sociedade    com o objetivo de prestação dos serviços relacio-nados nos itens: 1, 4, 8, 25, 52, 88, 89, 90, 91, 92.
Sobre       a Unidade Fiscal.

I – Itens: 1, 4, 8, 25,

     52, 88, 89, 90,                91,    92.



             200


II – 32, 34, 74, 75, 97




4
 


III – Item 60, exceto d , e e g
2







I  – Item: 60, d e g


2





V – Item : 60 - e




200/ano por jogo

VI – Itens: demais



2




VII – Profissionais  autônomos:

1 – nível superior

2 – Nível Médio

3 – Outros: (renda

 inferior a 2 UFMT’s – mensal)



200






80






20


